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Foi anteriormente 'anotado que a 
Lei n° 6.830, de 22 de Setembro de 
1980 — que criou a figura da "suspen-
são" da prescrição não podia fazê-lo. 
E não é demais acrescentar algumas 
observações sobre o mesmo pro-
blema. 

A primeira consistiria na invasão 
feita pelo Órgão administrativo in-
cumbido de inscrever a dívida ativa 
tributária em seara que não lhe per-
tence, pois esta é regulada no Código 
Tributário Nacional: "Constitui dívi-
da ativa tributária a proveniente de 
crédito dessa natureza, regularmen-
te inscrita na repartição administra-
tiva competente, depois de esgotado 
o prazo fixado, para pagamento, pela 
lei ou por decisão final proferida em 
processo regular. Parágrafo único. A 
fluência de juros de mora não exclui, 
para os efeitos deste artigo, a liqui-
dez do crédito" (art. 201). 

A criação referida pela Lei n. 
6830/80 ocorreu através da adição ao 
prazo de prescrição de cinco anos, de 
180 dias. Com  isso subverteu toda a 
sistemática da inscrição da dívida 
ativa tributária. Pois condição para 
que exista tal dívida é a inscrição 
regular na repartição competente —
Procuradoria ou órgão equivalente 
federal, estadual ou municipal. O 
texto vai além e exige que tal inscri-
ção seja regular. Por outras palavras, 
que só se opere após o esgotamento 
do prazo fixado, para pagamento, 
por lei. Ou por decisão final proferida 
em processo regular.  

essa forma, a própria inscrição, 
que se constitui, segundo a lei 
n.6830/80, como controle de legalida-
de — está desde logo sujeita à verifi-
cação desses dois requisitos legais: 
prazo fixado em lei ou prazo fixado 
em decisão final proferida em pro-
cesso regular. Pode perfeitamente 
acontecer — e acontece — que o 
prazo para pagamento do tributo 
não foi fixado em lei, mas em ato 
administrativo ou em regulamento. 
Ou então, que não haja decisão final; 
ou que haja decisão final decorrente 
de processo não regular. 

Em todos esses casos vê-se que a 
inscrição da divida tributária não foi 
regular. E por conseguinte não pode-
rá a Fazenda Pública — federal, esta-
dual ou municipal — ajuizar a execu-
ção fiscal, senão' depois de sanado o 
vício. Se' o fizer ficará passível de ter 
tal cobrança judicial anulada, sim-
plesmente porque assim viciada a 
inscrição não se trata de dívida ativa 
tributária. 

A inovação da Lei n° 6830/80 não 
tomou conhecimento desse controle 
sobre a inscrição da dívida ativa tri-
butária. Em nem sequer do outro 
sobre o termo de inscrição, do qual 
decorre igualmente nulidade da ins-
crição e nulidade da execução judi-
cial, isto é, o processo de cobrança 
resultante daquela. 

Ora, a inscrição da divida tribu-
tária que se segue à constituição 
definitiva do crédito tributário dis-
tingue-se nitadamente daquela. E se 
aquela marca o inicio da fluência da 
prescrição, é claro que a inscrição 
pretensamente coiro conte le de le- 
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galidadi 	_dera por isso mesmo 
"cuspe er" a fluência do prazo 
prescricional que anteriormente se 
iniciara. Esse equivoco gerou por ve-
zes, na jurisprudência, a colocação 
da inscrição como termo inicial da 
prescrição. 

Esta última, cujo termo inicial é 
a constituição definitiva do crédito 
tributário, não pode sofrer qualquer 
alteração ou modificação decorrente 
da inscrição. E é estranho que seu 
objetivo que é o título extrajudicial 
que habilite a Fazenda Pública a 
cobrar judicialmente o seu crédito 
tributário possa ser desviado pela 
paralisação durante o prazo de cento 
e oitenta dias para que seja levada a 
efeito. 

E a segunda consistiria em tratar 
de modo diverso situações idênticas. 
Se, como já se verificou, a atividade 
dos órgãos lançadores, antecedente, 
à constituição definitiva do crédito 
tributário e à inscrição da dívida 
ative, tributária, é sancionada tela 
responsabilidade do funcionário, não 
é aceitável que se utilize essa sanção 
estranha que é a suspensão da pres-
crição. Pois a isso equivaleria, por-
quanto a prescrição consumada im-
portaria a extinção do crédito tribu-
tário. Seja como for, poder-se-ia, legi-
timamente, entender que o descum-
primento dos órgãos lançadores im-
portaria igualmente a suspensão. 

E tal colocação levada às últimas 
cpnseqíiências permitiria pratica-
mente a eternização do processo ad-
ministrativo, como veremos em. 


